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decreto de 23 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2022/280320,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, lUaNa EMÍlia GaTiNHo daMaScENo para exercer o cargo em 
comissão de Gerente II, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Fundação de 
atendimento Socioeducativo do Pará - faSEPa, a contar de 1º de março de 2022.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar HaNa SaMPaio GHaSSaN, Secretária de Estado de Planejamento 
e administração, a se ausentar de suas funções laborais, no período de 22 
de abril a 21 de maio de 2022, por motivo de gozo de férias referentes ao 
exercício de 2021/2022. 
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 23 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial pro-
ferida nos autos do Mandado de Segurança, Processo nº 0800094-
50.2020.8.14.0000, impetrado por Maria dE fáTiMa PaNToJa; 
considerando as informações constantes no Processo nº. 2020/958218;
r E S o l V E:
art.1º. Exonerar Maria dE fáTiMa PaNToJa do cargo de Professor classe 
i, Nível a, disciplina: Sociologia, 11ª UrE – Santa izabel do Pará, com 
lotação na Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, em razão da revo-
gação da medida liminar deferida no Mandado de Segurança, Processo nº. 
0800094-50.2020.8.14.0000. 
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 776039
d e c r e t o  Nº 2244, de 23 de MarÇo de 2022

abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 5.358.598,30 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 5.358.598,30 (cinco Milhões, Tre-
zentos e cinquenta e oito Mil, Quinhentos e Noventa e oito reais e Trinta 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545114897645 - SEdoP 0301 444042 300.000,00

141012060814918705 - SEdaP 0301 449052 3.240.000,00

141012060814918715 - SEdaP 0301 444042 1.500.000,00

901011030215078289 - fES 0301 449051 306.337,87

901011030215078879 - fES 0349 449052 12.260,43

ToTal 5.358.598,30

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 23 de março de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa GHassaN tUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 2245, de 23 de MarÇo de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 1.402.002,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 1.402.002,00 (Hum Milhão, Quatro-
centos e dois Mil, dois reais), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

291012678214867505 - SETraN 0106 449052 1.001.001,00

291012678214867505 - SETraN 6101 449052 1.001,00

301010309114928730 - defensoria Pública 0101 339033 350.000,00

871010824415058859 - fEaS 0101 334181 50.000,00

ToTal 1.402.002,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

161011212215097603 - SEdUc 0106 449051 1.001.001,00

291012612212978338 - SETraN 0101 449052 1.001,00

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 400.000,00

ToTal 1.402.002,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 23 de março de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa GHassaN tUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 776036

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 346/2022-ccG, de 23 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 13, inciso i, da lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011,
r E S o l V E:
lotar raQUEl dE BarroS BEZErra, assessor Especial i, no instituto de 
desenvolvimento florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará - idE-
flor-Bio, a contar de 16 de março de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 23 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado


